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Setor de Administração 

 

 

Portaria - SEI nº 053/2025/SAD/DAF/GAD/HU-UFSC, 23 de dezembro de 2025. 

 

 

Designação de Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para Aquisição dos 

seguintes medicamentos dos subgrupos - ANSIOLÍTICOS, ANTICONVULSIONANTES, 

ANTIDEPRESSIVOS; ANTI-INFLAMATÓRIOS, ANALGÉSICOS, ANTITÉRMI-

COS; ANESTÉSICOS; OFTÁLMICOS; ODONTOLÓGICOS; ANTIMICROBIANOS e 

SPGV (Soluções de Pequenos e Grandes Volumes) e grandes volumes (SEGUNDA 

ETAPA- REPESCAGEM), para o Hospital Universitário Polydoro Ernani de São Thiago da 

Rede Ebserh. 

 

 

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário Polydoro Ernani de São Thiago da 

Rede Ebserh, da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela Portaria 216, de 26 de outubro de 2022, publicada no Boletim de Serviço 

1423, de 27 de outubro de 2022; 

Considerando o Plano Anual de Compras - PAC, bem como no Plano de Aplicação de Recur-

sos/Acordo Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Colegiado Executivo, con-

forme processos SEI nº 23820.020390/2024-61 e 23820.020445/2024-33. 

Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh – RCC 

3.0, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para Aquisição dos 

seguintes medicamentos dos subgrupos - ANSIOLÍTICOS, ANTICONVULSIONANTES, 

ANTIDEPRESSIVOS; ANTI-INFLAMATÓRIOS, ANALGÉSICOS, ANTITÉRMI-

COS; ANESTÉSICOS; OFTÁLMICOS; ODONTOLÓGICOS; ANTIMICROBIANOS 

e SPGV (Soluções de Pequenos e Grandes Volumes) e grandes volumes (SEGUNDA 

ETAPA- REPESCAGEM), para o Hospital Universitário Polydoro Ernani de São Thiago da 

Rede Ebserh. 

 

Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências ne-

cessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhe-

cimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores 

efetivos cedidos ou em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem 

a EPC especificada no artigo precedente: 

 

I - Coordenador: Monique Albers Araújo – Chefe da Unidade de Planejamento 

e Dimensionamento de Estoques – SIAPE: 305**** 

II - Integrante Demandante: Ivete Terezinha Walter – Técnica em Farmácia – 

SIAPE: 314**** 

III - Integrante Demandante: Sheylany Aragão Monteiro – Assistente Adminis-

trativo – SIAPE: 170**** 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=61846483&id_procedimento_atual=71917727&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001108&infra_hash=dc400f9f19afb23ee912c244efc3fc066b5e415b0965c18e7d99a82f06abd8a431ba4326c929c9b59b59a3e516d2af8859707f54bcbc36bf90fe0788aff39d7a22cb086a6f9a607ced61eeeddf6bc28ba8a72c77516fe9ac5fcd0c14fdc33e49
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=61868851&id_procedimento_atual=71917727&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001108&infra_hash=73796999aa61813c5bde407c840aafa6448f8e0efe9e0acdf8fd3ef1f8e7579731ba4326c929c9b59b59a3e516d2af8859707f54bcbc36bf90fe0788aff39d7a22cb086a6f9a607ced61eeeddf6bc28ba8a72c77516fe9ac5fcd0c14fdc33e49
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IV - Integrante Demandante: Vanessa De Oliveira Correa – Chefe Unidade de 

dispensação farmacêutica – SIAPE: 307**** 

 

Art. 3 º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da 

equipe, informando à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicial-

mente estabelecido. 

 

Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas 

da Administração Central e dos Hospitais Universitários. 

 

Art. 4º Compete à EPC: 

I – Na fase de planejamento da contratação: 

instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 

realizar a pesquisa de preços; 

executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

II – Na fase de seleção do fornecedor: 

Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de 

esclarecimento e impugnações; 

analisar as propostas apresentadas; 

realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os 

requisitos estabelecidos no instrumento convocatório; 

prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agen-

tes de contratação; 

solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas com-

petentes do Hospital, quando aplicável; 

analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão 

sobre nova forma de contratação. 

 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o 

objeto da contratação, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos prati-

cados pela equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devida-

mente fundamentada. 

 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser 

formalizado via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do 

próprio documento. 

 

Art. 6º O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, observando o 1º 

dia útil após a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 

 

I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação ex-

clusiva de mão de obra; 

II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e ser-

viços com dedicação exclusiva de mão de obra. 
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Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até a 

celebração do contrato ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anterior-

mente. 

 

 

 

 

(Assinado eletronicamente) 

Spyros Cardoso Dimatos 

Superintendente do HU-UFSC/Ebserh 

Portaria-SEI nº 86, de 27/03/2023 
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Portaria - SEI nº 054/2025/SAD/DAF/GAD/HU-UFSC, 23 de dezembro de 2025. 

 

 

Designação de Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para aquisição 

de materiais de Microbiologia, com agrupamento (2ª etapa) para o Hospital Universitário 

Polydoro Ernani de São Thiago da Rede Ebserh. 

 

 

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário Polydoro Ernani de São Thiago da 

Rede Ebserh, da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela Portaria 216, de 26 de outubro de 2022, publicada no Boletim de Serviço 

1423, de 27 de outubro de 2022; 

Considerando o Plano Anual de Aplicação de Recursos - PAAC 2025, aprovados pelo 

Colegiado Executivo, conforme processos SEI nº 23820.020390/2024-61 e 

23820.020445/2024-33. 

Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh 

– RCC 3.0, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para aquisição 

de materiais de Microbiologia, com agrupamento (2ª etapa)  para o Hospital Universitário 

Polydoro Ernani de São Thiago da Rede Ebserh. 

Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à 

completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos so-

bre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores 

efetivos cedidos ou em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem 

a EPC especificada no artigo precedente: 

 

I - Coordenador: Monique Albers Araújo – Chefe da Unidade de Planejamento 

e Dimensionamento de Estoques – SIAPE: 305**** 

II - Integrante Demandante: Alexandra G. Zen de Andrade – Assistente em Ad-

ministração – SIAPE: 208**** 

III - Integrante Demandante: Flávia do Nascimento Madruga – Assistente Ad-

ministrativo – SIAPE: 343**** 

IV - Integrante da Equipe Técnica de Suporte (ETS) à EPC : Alexsandro Rafael 

Beseke – Chefe da Unidade de Laboratório de Análises Clínicas – SIAPE: 

144**** 

Art. 3 º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da 

equipe, informando à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicial-

mente estabelecido. 

 

Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas 

da Administração Central e dos Hospitais Universitários. 

 

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=61846483&id_procedimento_atual=72092658&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001108&infra_hash=876b3aa26e146dee78b2c15291cd13f0cead6946cf7edc81f5f4b92297bc15bc31ba4326c929c9b59b59a3e516d2af8859707f54bcbc36bf90fe0788aff39d7a22cb086a6f9a607ced61eeeddf6bc28ba8a72c77516fe9ac5fcd0c14fdc33e49
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=61868851&id_procedimento_atual=72092658&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001108&infra_hash=3f28e7c84fd3a4e802838679a8b07f116f4786f486d7e429b92e47bd0b72a22631ba4326c929c9b59b59a3e516d2af8859707f54bcbc36bf90fe0788aff39d7a22cb086a6f9a607ced61eeeddf6bc28ba8a72c77516fe9ac5fcd0c14fdc33e49
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Art. 4º Compete à EPC: 

I – Na fase de planejamento da contratação: 

instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 

realizar a pesquisa de preços; 

executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

II – Na fase de seleção do fornecedor: 

prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agen-

tes de contratação; 

analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão 

sobre nova forma de contratação. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo so-

bre o objeto da contratação, os membros da EPC responderão solidariamente por 

todos os atos praticados pela equipe, ressalvado o membro que expressar posição 

individual divergente devidamente fundamentada. 

 

Art. 5º Compete à ETS: 

 

I – Na fase de seleção do fornecedor: 

a) analisar as propostas apresentadas; 

b) realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os 

requisitos estabelecidos no instrumento convocatório; 

c) robustecer o detalhamento das especificações técnicas, inclusive sobre requi-

sitos da contratação, realizando interlocução com as câmaras técnicas de padro-

nização nacionais, quando formalizadas; 

d) solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas 

competentes do Hospital, quando aplicável; 

e) apoiar a prestação de informações aos interessados na contratação, como res-

postas a esclarecimentos, impugnações e pedidos de informação; 

f) atuar na análise de documentação técnica e de amostras, bem como participar 

de provas de conceito durante a fase de Seleção de Fornecedor; 

 

Art. 6º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser 

formalizado via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do 

próprio documento. 

 

Art. 7º O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, obser-

vando o 1º dia útil após a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 

 

I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação ex-

clusiva de mão de obra; 

II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e ser-

viços com dedicação exclusiva de mão de obra. 
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Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até a 

celebração do contrato ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anterior-

mente. 

 

 

 

(Assinado eletronicamente) 

Spyros Cardoso Dimatos 

Superintendente do HU-UFSC/Ebserh 

Portaria-SEI nº 86, de 27/03/202356370759 
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Unidade de Contrato 

 

 

Portaria-SEI nº 148/2025/UCONT/SAD/DAF/GAD/HU-UFSC, de 23/12/2025. 

 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR 

POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, no uso das atribuições institucionais que lhe fo-

ram conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 9 de janeiro de 2019, e considerando o disposto no 

Processo SEI nº 23820.006237/2025-11. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os membros abaixo relacionados para atuarem como Gestores e Fiscais 

Técnicos para o Contrato nº 211/2025 celebrado entre a EMPRESA BRASILEIRA DE SER-

VIÇOS HOSPITALARES - EBSERH - FILIAL HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PRO-

FESSOR POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

DE SANTA CATARINA (HU-UFSC) e a empresa ECCOMED SISTEMAS TECNOLO-

GICOS LTDA. 

 

Art. 2º O objeto da contratação é a prestação serviços de natureza continuada com de-

dicação exclusiva de mão de obra na área de Engenharia Clínica para realização de serviços 

de apoio, manutenção preventiva e corretiva (com substituição de peças e contratação de 

serviços especializados por demanda), calibração, testes de segurança elétrica e auxílio no 

gerenciamento de equipamentos médico hospitalares do Hospital Universitário Professor 

Polydoro Ernani de São Thiago. 

 

 

I. Gestor: 

 

Função Nome SIAPE 
Unidade/ 

Setor 

Titular Marcos Klering Mesquita 2412482 STEC 

Suplente Jose Humberto Takayama Koerich 3492071 STEC 

 

II. Fiscal Técnico: 

 

Função Nome SIAPE 
Unidade/ 

Setor 

Titular Daniel Baldoino de Souza 1011981 STEC 

 

III. Fiscal Administrativo: 

 

Função Nome SIAPE 
Unidade/Se-

tor 

Titular MARCELO PALHANO SALLES 208**** UFAC 

Titular 
PRISCILA PORCIUNCULA OLI-

VEIRA 
331**** UFAC 
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Art. 3º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obri-

gações pactuadas, além de: 

 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua ges-

tão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais 

peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares apli-

cáveis aos contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regu-

lamento de Licitações e Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 

05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento 

do contrato; 

V. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados; 

VI. Registrar e justificar fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos pra-

zos estabelecidos, quando for o caso; 

VII. Atestar a nota fiscal, após a devida conferência, assim como a certificação 

dos serviços executados e/ou materiais fornecidos, e encaminhar o documento 

para a área responsável para posterior pagamento; 

VIII. Analisar e ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, pro-

posta pelo Fiscal Técnico, para eventual alteração contratual; 

 

Art. 4º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cum-

pre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua fis-

calização, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e 

demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares apli-

cáveis aos contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regu-

lamento de Licitações e Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 

05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

III. Subsidiar o Gestor acerca da execução técnica do contrato, fiscalizando e 

monitorando o objeto contratado, de modo que sejam cumpridas integralmente 

todas as condições estabelecidas no contrato, em especial, o objeto e os prazos 

estabelecidos, além de fornecer informações a respeito dos serviços executados 

e/ou materiais fornecidos pela Contratada; 

IV. Comunicar o Gestor com a antecedência necessária, eventuais falhas, atra-

sos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do 

contrato, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorroga-

ção de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou 

outras sanções, quando for o caso; 

V. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço executado ou material 

fornecido fora das especificações estabelecidas no Edital, Termo de Referência 

ou Projeto Básico e no contrato; 

VI. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para 

análise e ratificação do Gestor do contrato; 
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Art. 5º Compete ao Fiscal Administrativo auxiliar o Gestor, observando se a Contra-

tada cumpre em sua totalidade as obrigações trabalhistas e sociais, além de: 

 

I. Acompanhar e fiscalizar os aspectos administrativos do contrato, observando 

o disposto no anexo VIII-B DA IN SEGES/MP nº 05/2017, com o auxílio das 

listas de verificação; 

II. Para os contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra as atri-

buições constantes do art. 40, inciso III, da instrução normativa SG/MPDG nº 

05/2017 referentes ao acompanhamento dos aspectos administrativos da execu-

ção dos serviços quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas; 

III. Acompanhar a formalização dos atos administrativos da contratação, super-

visionando sua execução orçamentária; 

IV. Acompanhar a correção e a readequação das faltas cometidas pela contratada 

quanto à documentação e outros aspectos administrativos do contrato; 

V. Comunicar ao gestor do contrato as situações que exigirem decisões e provi-

dências definitivas; 

VI. Elaborar o relatório de fiscalização administrativa, referente ao período de 

prestação do serviço encaminhando-o ao gestor do contrato; 

VII. Emitir o termo de recebimento provisório, em conjunto com o fiscal técnico, 

consolidando os recebimentos provisórios emitidos pelos fiscais setoriais, 

quando houver, exceto nos contratos de soluções de tecnologia da informação 

em que a emissão do termo de recebimento provisório é realizada exclusiva-

mente pelo fiscal técnico, em atendimento ao disposto na IN SLTI/MP nº 

04/2014; 

VIII. Realizar, mensalmente consulta ao sistema de cadastramento unificado de 

fornecedores – Sicaf, verificando principalmente as ocorrências e situação do 

fornecedor, a fim de certificar-se de que a contratada mantém as condições ini-

ciais de habilitação, devendo, em caso de irregularidade, comunicar o fato ao 

gestor do contrato para adoção das providências cabíveis, em observância artigos 

69, inc. ix da lei n. 13.303/2016, ANEXO VIII-B da IN SLTI/MP nº 07/2017 e 

IN SLTI/MP nº 02/2010; 

IX. Participar da elaboração do plano de fiscalização do contrato. 

X. Participar da reunião inicial convocada pelo gestor do contrato. 

XI. Participar da atualização do mapa de riscos após eventos relevantes, durante 

a gestão do contrato. 

XII. Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, 

encontra-se na forma estabelecida na contratação; 

XIII. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convenci-

onada no instrumento contratual; 

XIV. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à contratada, relativas 

à observância das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execu-

ção, faturamento e pagamento e outros esclarecimentos que venham a ser solici-

tados; 

XV. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal en-

caminhados pelo fiscal da contratação que se encontre em desacordo com as 

condições estabelecidas na contratação; 

XVI. Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual. 
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Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

(Assinado eletronicamente) 

Spyros Cardoso Dimatos 

Superintendente do HU-UFSC/Ebserh 

Portaria-SEI nº 86, de 27/03/2023 
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Unidade de Administração de Pessoal 

 

 
Portaria - SEI nº 302/2025/UAP/DIVGP/GAD/HU-UFSC, de 23 de dezembro de 2025 

 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR 

POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

e  e conforme Processo-SEI nº 23477.004342/2023-01, e considerando a delegação de compe-

tência de que trata a Portaria - SEI nº 08 de 09/01/2019, publicada no Boletim de serviço nº 

518, de 09/01/2019 e considerando a Portaria - SEI Nº 86, de 27/03/2023, publicada no Boletim 

de Serviço nº 1523, de 29/03/2023, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR ANDREA THAIS XAVIER RODRIGUEZ HURTADO, matrícula 

SIAPE nº 130 ****, substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade de Saúde Mental, do Hospital 

Universitário da UFSC, filial da Ebserh, nas ausências e impedimentos do titular. 

 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de publicação. 

 

 

 

 

(Assinado eletronicamente) 

Spyros Cardoso Dimatos 

Superintendente do HU-UFSC/Ebserh 

Portaria-SEI nº 86, de 27/03/2023 

 


